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Apostila elaborada pelo Professor Pedro Kuhn com foco total no 
CONCURSO ORGANIZADO PELO TRT DA 1ª REGIÃO NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO COM BANCA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS E EDITAL 
JÁ PUBLICADO!! 

 

Oficial de Justiça Avaliador Federal vinculado ao TRT4 Pedro Kuhn possui 

graduação em Direito pela UNIRITTER e Pós Graduação em Direito Público pela 
Faculdade IDC.  

Cursou Escola da Magistratura Federal e Escola da Magistratura do Trabalho. 

Sócio Fundador da Casa do Concurseiro e com ampla experiência em cursos 
preparatórios para concursos há mais de 15 anos.  

Aprovado e nomeado em todos os Concursos Públicos que prestou como, por 
exemplo, Agente do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, Técnico 

Judiciário do TRT4, Analista Judiciário do TRT4 (onde desempenhou a Função de 
Confiança de Assessor de Juiz) desempenhou a função de Analista Judiciário do 
TRE-RS junto a Secretaria Judiciária Seção de Direitos Políticos quando pediu 

exoneração por posse em outro cargo inacumulável que é o de Oficial de Justiça 
que desempenha até hoje. Leciona Direito Eleitoral, Direito Material e Processual 

do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Institucional e Ética no Serviço Público. 

“Sua experiência de Concurseiro será diferente após assistir a uma 
aula minha” Palavras do Professor Pedro. 
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CONTEÚDO DA APOSTILA PARA VOCÊ VENCER A 

PROVA DO DIA 25 DE MAIO DE 2025! 

CONTEÚDO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO: 
Direito Constitucional: Da aplicabilidade das normas constitucionais: normas de eficácia plena, 

contida e limitada; normas programáticas. Controle de constitucionalidade: ação direta de 

inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade e arguição de descumprimento 

de preceito fundamental. Princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos 

direitos e deveres individuais e coletivos; dos direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos 

direitos políticos; dos partidos políticos. Da organização do Estado: da organização político 

administrativa: da União; dos Estados Federados; dos Municípios; Do Distrito Federal; dos 

Territórios; da intervenção. Da Administração Pública: disposições gerais; dos servidores públicos. 

Da organização dos Poderes. Do Poder Executivo: do Presidente e do Vice-Presidente da 

República; Das atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Do Poder Legislativo: 

do processo legislativo. Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Do Poder Judiciário: 

disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Conselho Nacional de Justiça: organização e 

competência. Do Superior Tribunal de Justiça. Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais 

Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho. Do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

organização e competência. Das funções essenciais à Justiça: do Ministério Público; da Advocacia 

Pública; da Advocacia e da Defensoria Pública. 

Conforme o edital publicado! Link do edital se precisares consultar: 

https://www.trt1.jus.br/documents/d/aic/edital-de-abertura_2025 
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TOP 1 
 

DA APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

 

RESUMÃO DO PEDRÃO 

 CARACTERÍSTICAS 

 

1) Normas de eficácia plena: 

 

são autoaplicáveis 

são não-restringíveis 

possuem aplicabilidade direta 

 

2) Normas constitucionais de 

eficácia contida ou 

prospectiva: 

 

são autoaplicáveis 

 

são restringíveis 

possuem aplicabilidade direta 

  

3) Normas constitucionais de 

eficácia limitada: 

 

são não-autoaplicáveis 

possuem aplicabilidade indireta 

 

 São exemplos de norma de eficácia plena: 

“Art. 2º – São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário. ” 

“Art. 5º, inciso III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante. ” 

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos...” 

“Art. 15 - É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 
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I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos 
do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 

  

São exemplos de norma de eficácia contida: 

“Art. 5º, VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. ” 

Art. 5º, XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

“Art. 5º, XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens. ” 

 

 

São exemplos de norma de eficácia limitada: 

“Art. 18, § 3º – Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar. ” 

“Art. 33 – A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios. ” 

“Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública. ” 
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TOP 2 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988. 

 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

  Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

DESTINATÁRIOS DO ARTIGO 5º  

• Os brasileiros natos e naturalizados (pessoas físicas); 

• As pessoas jurídicas de direito público e de direito privado; 

• Estrangeiros, residentes ou não no país. 

A expressão “...residentes no país...” deve ser interpretada no sentido 

de que a Constituição somente pode garantir a validade e gozo de 

direitos políticos  dentro do território nacional não excluindo, 

portanto os estrangeiros em trânsito no Brasil. 

 

ASSOCIAÇÕES 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

http://www.concurseiroon.com.br/
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de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

 

 

 
TOP 3 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

   

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: 

DESTINATÁRIOS: 

Urbano 

Rural 

Doméstico 

Avulso 

Aprendiz 

Servidor Público 

Oficial das Forças Armadas 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 

poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

VELHAS NA TPM  

Vestuário – Educação – Lazer – Higiene – Alimentação – Saúde – Transporte – 
Previdência Social - Moradia 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 

 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável; 

 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei;  

 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;   

 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal; 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 

 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei; 
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei; 

 

XXIV - aposentadoria; 

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 

contrato de trabalho;         

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência; 

 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;          

             

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso; 
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TOP 4 

Art. 8º - É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 

organização sindical; 

 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

 

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

http://www.concurseiroon.com.br/
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VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

 

 

TOP 5 
 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

 

CONCEITO: Nacionalidade é o vínculo jurídico político que liga um 

indivíduo a um certo e determinado Estado (País) criando assim um membro 
do povo e capacitando-o a exigir sua proteção e direitos, em contrapartida, 

sujeito a obrigações e deveres impostos 
 

  

  Art. 12 - São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país; 

  CUIDADO!! Nascidos dentro de nosso território mas que nenhum 
dos pais estejam a serviço de seu país! Critério territorial (Jus Soli). 

http://www.concurseiroon.com.br/
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NASCEU PAIS FINALIDADE NACIOALIDADE 
No Brasil Estrangeiros A Passeio Brasileiro Nato 

No Brasil Estrangeiros A serviço Estrangeiro 

No Brasil Estrangeiros A serviço de outro 
pais que não o seu. 

Brasileiro Nato 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles 

esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

CUIDADO!! Nascidos FORA de nosso território mas que um dos pais 
brasileiros estejam a serviço do Brasil! Critério sanguíneo (Jus 

Sanguinis). Detalhe, apenas um dos pais, não precisam ser os dois. 

 

NASCEU PAIS FINALIDADE NACIOALIDADE 
Outro país Um deles Brasileiro Um a Serviço do 

Brasil 
Brasileiro Nato 

Outro País Brasileiros A passeio Em princípio a criança 
será estrangeira 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do 
Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira; 

CUIDADO!! Critério sanguíneo (Jus Sanguinis) mas somente após a 

maioridade. Esta é a chamada nacionalidade potestativa pois depende 
exclusivamente da vontade da pessoa. 

 

II - naturalizados: 

http://www.concurseiroon.com.br/
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a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de 
países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral; 

 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República Federativa do Brasil há 
mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.   

 

 

§ 1º. Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor de 

brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 

Constituição. 

 

CUIDADO! No caso do português de Portugal existem 3 opções de 
naturalização: 

1. Naturalização expressa ordinária; 
2. Naturalização expressa extraordinária; 

3. Equiparação com Brasileiro (não é dupla cidadania). 

§ 2º. A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos 
casos previstos nesta Constituição. 

EXEMPLOS DE DISTINÇÃO ENTRE BRASILEIROS NATOS E 
NATURALIZADOS, TODOS ESTÃO PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO: 

1. Cargos privativos de brasileiros natos (Artigo 12 §3º); 
2. Funções privativas de brasileiros natos (Artigo 89 inciso VII); 

3. Casos de extradição (Artigo 5º LI e LII); 

http://www.concurseiroon.com.br/
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§ 3º. São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. 

DICA PARA DECORAR!! MP3.COM 

Ministro do STF; 

Presidente e Vice Presidente da República; 

Presidente da Câmara dos Deputados; 

Presidente do Senado Federal; 

Carreira Diplomática; 

Oficial das Forças Armadas; 

Ministro de Estado de Defesa. 

 

§ 4º. Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de fraude relacionada 
ao processo de naturalização ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático;       (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

 

http://www.concurseiroon.com.br/
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CUIDADO!! Somente aplicado aos brasileiros naturalizados!!  

II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira perante autoridade brasileira 

competente, ressalvadas situações que acarretem apatridia.     (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 131, de 2023)   

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do § 4º deste artigo, não impede o 
interessado de readquirir sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei.     (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

TOP 6 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

  Art. 14. ... 

§ 3º. São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária;           

http://www.concurseiroon.com.br/
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VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

35 anos 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

30 anos 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz; 

21 anos 
d) dezoito anos para Vereador. 

18 anos 

DICA INFALÍVEL PARA DECORAR!! BRASILEIRO 
PLENAMENTE FALIDO 

BRASILEIRO – Nacionalidade Brasileira; 

PLENAMENTE – Pleno exercício dos direitos políticos; 

Filiação partidária 

AListamento eleitoral 

Idade mínima 

DOmicílio eleitoral na circunscrição 

 

§ 4º. São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
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§ 5º. O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 
para um único período subsequente. 

Mandato de  

4+ 4 anos  

São os chefes do Executivo!! 

 

 

§ 6º. Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito. 

§ 7º. São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição. 

TABELA DA JURISDIÇÃO 
PRESIDENTE E VICE PAÍS 

GOVERNADOR E VICE ESTADO 

PREFEITO E VICE MUNICIPIO 
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TOP 7 

  Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual1, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho;  

DICA PARA DECORAR!! 

Comercial, Agrário, Penal, Aeronáutico, Civil, Eleitoral, Trabalho, Espacial, Processual e 

Marítimo 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões; 

 
1 Ver artigo 24 inciso XI da Constituição Federal 
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

   

  Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:2 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

 Financeiro, Urbanístico, Tributário, Econômico e Penitenciário 

II - orçamento; 

 
2 Não fala em municípios. 
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III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual;3 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º. No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 

§ 3º. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário. 

 
 

3 Ver artigo 22 inciso I da Constituição Federal. 
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TOP 8 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 38 - Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 
esse regime, no ente federativo de origem. 
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TOP 9 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

 
 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

  Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

 COM SANÇÃO DO   

EM REGRA!!  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 
que estabelece o art. 84, VI, b ; 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 

  Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 
167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.      (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021) 

  

SEÇÃO III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

  Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente 
e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

http://www.concurseiroon.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1


 

 
     www.concurseiroon.com.br     Professor Pedro Kuhn 

27 

CONCONCURSEIRO ON – Constitucional/Pré-prova – TRT 1ª RJ - 2025 
 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

SEÇÃO IV 
DO SENADO FEDERAL 

  Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno; 
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura 
e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício 
de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

  

TOP 10 
 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

  Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
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    DOS  

§ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado 
de defesa ou de estado de sítio. 

 

§ 2º. A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

 

  NÃO PRECISA DE SANÇÃO!! 

§ 4º. Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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SUPERBÔNUS 
 

 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 92 - São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça;   

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;        

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º. O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 
têm sede na Capital Federal.   

 

§ 2º. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional.  
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  Art. 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, 

atendidas as seguintes normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas 
em lista de merecimento; 

 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e 
integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 

 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 
prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
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VIII-A - a remoção a pedido de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no 

que couber, ao disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do caput deste artigo e no art. 

94 desta Constituição;     (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 130, de 2023) 

VIII-B - a permuta de magistrados de comarca de igual entrância, quando for o caso, e 

dentro do mesmo segmento de justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, vinculados a 

diferentes tribunais, na esfera da justiça estadual, federal ou do trabalho, atenderá, no que 

couber, ao disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 

desta Constituição;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 130, de 2023) 

 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 

todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, 
às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 

direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

ou  ou  
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SUPERÓBVIO! 

 

Seção V 
 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e dos Juízes do Trabalho 

 

  Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho 

 

  Art. 111-A - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e menos de setenta anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo:   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, 
de 2022) 

TST → 30 SEM 3 = 27 
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CUIDADO COM A IDADE DE 
NOVO É + DE 35 ANOS E 

MENOS DE 70!! 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 

membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 

o disposto no art. 94; 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura da 
carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 

§ 1º. A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2º. Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira; 

 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. 

 

§ 3º.  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, originariamente, a 

reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 

 

  Art. 112 - A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não abrangidas 

por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional 
do Trabalho. 
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  Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 

condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. 

  Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar 

 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e 
da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

RELAÇÃO DE TRABALHO X RELAÇÃO DE EMPREGO 

SUBORDINAÇÃO 

ONEROSIDADE 

PESSOALIDADE 

ALTERIDADE 

NÃO-EVENTUALIDADE 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;4 

 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, 

e entre sindicatos e empregadores; 

X  

 
4 Funcionários Públicos (celetistas e estatutários) estão fora! 
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IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto 
no art. 102, I, o; 

 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 
trabalho; 

 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos 

órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

§ 1º. Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 
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§ 2º. Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 
mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do 

Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 
bem como as convencionadas anteriormente. 

§ 3º. Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse 

público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do 
Trabalho decidir o conflito. 

 

Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de setenta anos, sendo:   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

+ de 30 e – de 70 anos 

 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade profissional e 

membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94; 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e merecimento, 
alternadamente. 

 

§ 1º. Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

http://www.concurseiroon.com.br/
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§ 2º. Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em 
todas as fases do processo. 

 

Art. 116 - Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

 

 

FIM!!!! VOCÊ VENCEU O CONTEÚDO DE DIREITO CONSTITUCIONAL!!! VOCÊ É 

MERECEDOR E COM CERTEZA ACERTARÁ TODAS AS QUESTÕES DESTAS 

MATÉRIAS!!!! 

Fim!!! 

Se você chegou até aqui eu espero ter ajudado na realização de seu sonho e gostaria 

de ir além!!!  

Eu gostaria de ser sua testemunha pelo merecimento de sua vaga já que o esforço 

nunca é em vão, então poste uma foto de você estudando comigo nas redes sociais e, 

devagar e sempre, vamos ir ajudando cada um que precisar de nós nessa jornada de 

Concurseiro.  

Boa sorte!! E pode sempre contar como CONCURSEIRO ON!!!  

 

www.concurseiroon.com.br 
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SIGA NOSSOS CANAIS! 

https://www.youtube.com/@concurseiroon 

https://www.instagram.com/oconcurseir... 

Conheça nossos cursos: https://www.concurseiroon.com.br/ 
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